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DEPOSITO DE SUBSISTENCIA SANTO ANGELO/RS

Termo de Referência 3/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

3/2026 160426-DEPOSITO DE SUBSISTENCIA SANTO ANGELO
/RS

RITA DE CASSIA SANTOS DA 
SILVA

13/05/2026 09:24 (v 
0.11)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64460.000992/2026-88

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Material de consumo e equipamentos laboratoriais para realização de análises físico químicas e
microbiológicas nos artigos de subsistência analisados pelo Laboratório de Inspeção de Alimentos e Bromatologia
(LIAB) do Depósito de Subsistência de Santo Ângelo (D Subs Santo Ângelo), assim como para o LIAB do Depósito de
Subsistência de Santa Maria (Subsistência de Santa Maria) e 3º Batalhão de Suprimento (3º B Sup) na condição de
UGs Participantes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND
Qtd 

DSSA
Qtd 

DSSM

Qtd 
B 

Sup

Qtd 
Total

Valor 
Estimado

Valor Total

1 Acetato de chumbo neutro Kg 2 6 6 14 R$ 165,98 R$ 2.323,72

2

Acetona, aspecto físico líquido límpido transparente, fórmula 
química C3H6O, massa molecular 58,08, grau de pureza 

pureza mínima de 99,5%, característica adicional reagente P.
A., número de referência química CAS 67-64-1

L 6 6 6 18 R$ 74,25 R$ 1.336,50

3

Ácido acético glacial P. A. ACS P.A. Reagente analítico P.A., 
aspecto físico: líquido límpido transparente, peso molecular: 
60,05 g/mol, fórmula: C2H4O2, pureza mínima de 99,7%, no 

CAS: 64-19

L 3 10 6 19 R$ 62,29 R$ 1.183,51

4 Ácido bórico 4% L 6 10 6 22 R$ 21,13 R$ 464,86

UASG 160426
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5 Ácido clorídrico 10% Sol. L 4 10 6 20 R$ 19,37 R$ 387,40

6

Ácido clorídrico, aspecto físico líquido límpido, incolor
/amarelado, fumegante, peso molecular 36,46, fórmula química 

HCL, grau de pureza pureza mínima de 99%, característica 
adicional reagente P.A./ACS, número de referência química 

CAS 7647-01-0

L 10 10 6 26 R$ 43,53 R$ 1.131,78

7 Ácido Clorídrico, Solução aquosa concentração 0,1 N L 6 10 6 22 R$ 22,29 R$ 490,38

8
Ácido Fosfórico, Reagente P. A., aspecto físico: líquido 

incolor, inodoro, fórmula química: H3PO4, peso molecular: 
98,00 g/mol, pureza: teor mínimo de 85%, no CAS 7664-38-2

L 4 10 6 20 R$ 89,20 R$ 1.784,00

9 Ácido sulfanílico cristal 500g 1 6 6 13 R$ 93,00 R$ 1.209,00

10

Ácido sulfúrico, aspecto físico líquido incolor, inodoro, 
viscoso, cristalino, fórmula química H2SO4, massa molecular 
98,09, grau de pureza pureza mínima de 95%, característica 
adicional reagente P.A., número de referência química CAS 

7664-93-9

L 6 6 6 18 R$ 63,00 R$ 1.134,00

11 Ácido sulfúrico Sol. 0,255N L 2 6 6 14 R$ 22,78 R$ 318,92

12 Ácido sulfúrico 0,1 N, apresentação: solução aquosa. L 6 6 6 18 R$ 33,41 R$ 601,38

13 Ágar nutriente, Fr 500 g 5 10 6 21 R$ 330,63 R$ 6.943,23

14 Ágar nutriente semi-sólido, Swarm ágar, 200 ml Fr 200 ml 6 10 6 22 R$ 527,28 R$ 11.600,16

15 Água peptonada. 500 g Fr 500 g 6 10 6 22 R$ 318,00 R$ 6.996,00

16 Álcool 70%, Álcool etílico hidratado 70° INPM L 20 20 12 52 R$ 6,40 R$ 332,80

17

Álcool etílico, aspecto físico líquido límpido, incolor, volátil, 
teor alcoólico mínimo de 99,5¨gl, fórmula química C2H5OH, 
peso molecular 46,07, grau de pureza mínimo de 99,7% p/p 
inpm, característica adicional absoluto, reagente P.A. ACS 

ISO, número de referência química CAS 64-17-5

L 12 10 12 34 R$ 18,00 R$ 612,00
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18

Álcool metílico, aspecto físico líquido límpido, incolor, odor 
característico, fórmula química CH3OH anidro, peso 

molecular 32,04, grau de pureza pureza mínima de 99,8%, 
característica adicional reagente P.A., número de referência 

química CAS 67-56-1 – metanol

L 2 10 6 18 R$ 39,82 R$ 716,76

19 Amido solúvel 1% m/v Fr 500 ml 2 6 6 14 R$ 23,50 R$ 329,00

20 Caldo rappaport vassiliadis (RVS). 500 g Fr 500 g 4 10 6 20 R$ 313,00 R$ 6.260,00

21 Cloridrato de alfa-naftilamina ou 1-Naftilamina Emb 100 g 1 6 6 13 R$ 211,34 R$ 2.747,42

22

Clorofórmio, aspecto físico líquido claro, incolor, odor forte 
característico, peso molecular 119,38, fórmula química 

CHCL3, grau de pureza pureza mínima de 99,8%, 
característica adicional reagente P.A., número de referência 

química CAS 67-66-3

L 4 6 6 16 R$ 260,00 R$ 4.160,00

23

Éter de petróleo, aspecto físico líquido incolor, límpido, com 
odor de gasolina, fórmula química mistura de hidrocarbonetos 
derivados do petróleo, faixa de destilação: destilados entre 30¨ 
e 60¨c, teor de pureza pureza mínima de 99,5%, característica 
adicional reagente P.A., número de referência química CAS 

8032-32-4

L 20 10 6 36 R$ 98,96 R$ 3.562,56

24

Éter etílico, composição química (C2H5)2O, aspecto físico 
líquido límpido, incolor, odor característico, pureza mínima 

pureza mínima de 99,5%, peso molecular 74,12, característica 
adicional reagente P.A. anidro, número de referência química 

CAS 60-29-7

L 15 10 6 31 R$ 100,58 R$ 3.117,98
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25 Fenolftaleína P.A. Emb 100 g 1 6 6 13 R$ 97,50 R$ 1.267,50

26
Hidróxido de sódio, concentração 0,1 N, apresentação solução 

aquosa
L 4 6 6 16 R$ 23,23 R$ 371,60

27 Hidróxido de sódio 50% L 4 10 6 20 R$ 27,05 R$ 541,00

28

Hidróxido de sódio, aspecto físico em lentilhas ou micro 
pérolas esbranquiçadas, peso molecular 40, fórmula química 
NAOH, grau de pureza pureza mínima de 98%, característica 
adicional reagente P.A., número de referência química CAS 

1310-73-2,

Kg 2 6 6 14 R$ 39,10 R$ 547,40

29

Iodeto de potássio, aspecto físico pó branco, cristalino, 
inodoro, fórmula química KI, peso molecular 166,01, teor de 

pureza pureza mínima de 99%, característica adicional 
reagente P.A., número de referência química CAS 7681-11-0,

Embalagem 
200 g 1 6 6 13 R$ 142,00 R$ 1.846,00

30
Kit para detecção de micotoxinas (Aflatoxina) compatível com 

rosa charm grãos quanti fast5 c/ 40un.
Embalagem 

40 fitas 2 0 1 3
R$ 

3.353,15
R$ 10.059,45

31
Kit para detecção de micotoxinas (Fumonisina) compatível 

com rosa charm grãos quanti fast5 c/ 40un.
Embalagem 

40 fitas 2 0 1 3
R$ 

3.353,15
R$ 10.059,45

32
Material microbiológico para confirmação de Staphylococcus 

(disco confirmatório), caixa com 100 und.
caixa com 
100 und. 4 8 20 32

R$ 
1.518,73

R$ 48.599,36

33
Material microbiológico para detecção de Salmonella sp., kit 
pronto para uso, c/ 5 testes. Disco de confirmação facilmente 

adicionado à placa para confirmação bioquímica.
Kit 5 testes 20 20 20 60 R$ 500,00 R$ 30.000,00
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34 Material microbiológico para detecção rápida (±24 horas) de 
Salmonella sp., kit pronto para uso, c/ 50 testes

Embalagem 
50 Und

10 20 20 50 R$ 
1.450,00

R$ 72.500,00

35

Material microbiológico para detecção rápida (±24 horas) de 
aeróbios mesófilos, Filme Polietileno/Polipropileno, 

Característica Adicional: Quadriculado, kit pronto para uso, c/ 
50 unid.

Embalagem 
50 Und 6 6 20 32 R$ 980,00 R$ 31.360,00

36
Material microbiológico para detecção rápida (±24h) de 

Bacillus cereus, caixa com 100 unid.
Embalagem 

100 Und 6 6 2 14
R$ 

1.285,09
R$ 17.991,26

37

Material microbiológico para detecção rápida (±24h) de 
Staphylococcus aureus e S. coagulase positiva, Filme 
Polietileno/Polipropileno, Característica Adicional: 

Quadriculado, kit pronto para uso, c/ 50 unid.

Embalagem 
50 Und 5 14 15 34

R$ 
1.207,88

R$ 41.067,92

38

Material microbiológico para detecção rápida (24h) de 
Coliformes e Escherichia coli em alimentos, Filme Polietileno

/Polipropileno, Característica Adicional: Quadriculado, kit 
pronto para uso, c/ 50 unid.

Embalagem 
50 Und 10 20 20 50

R$ 
1.100,00

R$ 55.000,00

39
Material microbiológico para detecção rápida de bolores e 
leveduras, Filme Polietileno /Polipropileno , Característica 

Adicional: Quadriculado, kit pronto para uso, c/ 50 unid.

Embalagem 
50 Und 6 10 10 26

R$ 
1.241,49

R$ 32.278,74

40
Material para detecção rápida (24h) de Enterobacteriaceae em 

alimentos, Filme Polietileno/Polipropileno, Característica 
Adicional: Quadriculado, kit pronto para uso, c/ 50 unid.

Embalagem 
50 Und 5 8 15 28 R$ 359,50 R$ 10.066,00

41 Meio de Enriquecimento base - Salmonella (p/ petrifilm)
Frasco 500 

g 2 10 5 17 R$ 790,54 R$ 13.439,18
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42 Óxido de magnésio, frasco de 500 g.
Frasco 500 

g 1 5 5 11 R$ 60,88 R$ 669,68

43
Reagente analítico, reagente cloreto de potássio, concentração 

solução a 3M. 500 ml
Frasco 500 

ml 4 5 5 14 R$ 24,50 R$ 343,00

44

Reagente de catalisador de Kjeldahl (CU-TIO2) RE 3,71kg 
pastilha de 3,71g c/ 1,75g de NA2SO4 + 1,75g de K2SO4 + 

0,104 g CUSO4.H2O + 0,104g TIO2, embalagem c/1000 
unidades

Embalagem 
c/1000 

unidades
2 6 2 10

R$ 
2.149,15

R$ 21.491,50

45 Regante de Éber (ácido clorídrico, Éter etílico, álcool etílico) L 1 6 6 13 R$ 91,00 R$ 1.183,00

46 Solução Ácido sulfúrico 1,25% (0,255N), 1 L L 30 6 6 42 R$ 37,16 R$ 1.560,72

47 Solução de Lugol 2% L 2 8 6 16 R$ 110,00 R$ 1.760,00

48 Solução de éter-álcool (2:1) neutra L 3 6 6 15 R$ 95,97 R$ 1.439,55

49 Solução de floroglucina a 1% m/v
Frasco 500 

ml 2 10 6 18 R$ 68,68 R$ 1.236,24

50 Solução de floroglucina em éter a 0,1% m/v
Frasco 500 

ml 2 6 6 14 R$ 85,00 R$ 1.190,00

51 Solução de hidróxido de sódio 0,01 M
Frasco 500 

ml 2 6 6 14 R$ 22,78 R$ 318,92

52 Solução de hidróxido de sódio a 10% m/v
Frasco 500 

ml 2 6 6 14 R$ 34,92 R$ 488,88

53 Solução de tiossulfato de sódio 0,1 N ou 0,01 N
Frasco 500 

ml 2 6 6 14 R$ 46,00 R$ 644,00

54 Solução Hidróxido de sódio 1,25% (0,313N) L 30 6 6 42 R$ 21,10 R$ 886,20

55 Solução tampão (buffer) PH 10,0
Frasco 500 

ml 4 6 6 16 R$ 16,90 R$ 270,40

56 Solução tampão (buffer) PH 4,0
Frasco 500 

ml 4 6 6 16 R$ 47,49 R$ 759,84

57 Solução tampão (buffer) PH 7,0
Frasco 500 

ml 4 6 6 16 R$ 34,50 R$ 552,00

58 Antissoro Poli “O” Polivalente somático, Salmonella spp, 3 ml Frasco 3 ml 2 2 2 6 R$ 584,64 R$ 3.507,84

59 Antissoro Salmonella Poli H, Polivalente flagelar, 3 ml Frasco 3 ml 2 2 2 6 R$ 971,40 R$ 5.828,40

60 Antissoro Poli “Vi” Salmonella spp, 3 ml Frasco 3 ml 2 2 2 6 R$ 711,00 R$ 4.266,00

61 Antissoro “O:4” Salmonella typhimurium, 3 ml Frasco 3 ml 2 2 2 6 R$ 
1.082,35

R$ 6.494,10

62 Antissoro “H:i” Salmonella typhimurium, 3 ml Frasco 3 ml 2 2 2 6 R$ 
1.082,35

R$ 6.494,10
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63 Antissoro “H:2” Salmonella typhimurium, 3 ml Frasco 3 ml 2 2 2 6
R$ 

1.640,02 R$ 9.840,12

64 Antissoro “H:r”, 3 ml Frasco 3 ml 2 2 2 6
R$ 

2.110,00
R$ 12.660,00

65 Antissoro “O:9”, 3 ml Frasco 3 ml 2 2 2 6
R$ 

1.108,53
R$ 6.651,18

66 Antissoro Antígeno Flagelar H:G Frasco 3 ml 2 2 2 6
R$ 

1.569,43
R$ 9.416,58

67 Antissoro Antígeno Flagelar H:m Frasco 3 ml 2 2 2 6
R$ 

1.413,64
R$ 8.481,84

68 Antissoro Antígenos H: q, s, t, p, u Frasco 3 ml 2 2 2 6
R$ 

2.112,09
R$ 12.672,54

69 Antissoro Somático O:46 Frasco 3 ml 2 2 2 6
R$ 

1.903,83
R$ 11.422,98

70
Suplemento para Meio de Enriquecimento base - Salmonella 

(p/ petrifilm). 1g
Frasco 1g 6 10 6 22 R$ 976,96 R$ 21.493,12

71 Verde de Bromocresol P.A./ACS, 5 g Frasco 5 g 2 6 6 14 R$ 80,50 R$ 1.127,00

72 Verde de malaquita
Embalagem 

25 g 2 6 6 14 R$ 23,99 R$ 335,86

73 Vermelho de metila
Embalagem 

25 g 2 6 6 14 R$ 44,85 R$ 627,90

74 Alça de inoculação descartável 10 ul Pct c/ 1000 un
Embalagem 
com 1000 

Und
5 10 6 21 R$ 35,42 R$ 743,82

75 Alça de platina com cabo de Kolle Und 2 10 6 18 R$ 238,54 R$ 4.293,72

76 Bandeja plástica, cor branca, capacidade 9 litros Und 8 20 6 34 R$ 24,72 R$ 840,48

77 Bandeja plástica, cor branca, capacidade 20 litros Und 8 20 6 34 R$ 45,50 R$ 1.547,00

78
Cadinho de fusão em porcelana, forma média, 25 mL, altura 34 

mm
Und 10 20 20 50 R$ 15,00 R$ 750,00

79
Caixa coletora de resíduos perfurocortante – Descarpack - 7 

Litros
Und 20 20 50 90 R$ 7,10 R$ 639,00

80
Cartucho de soxhlet, filtro laboratório, tipo cartucho, material 

celulose, dimensões cerca de 25 x 80 (cartucho de celulose 
para extrator soxhlet, 25mm x 80mm), cx com 25 unidades

Caixa de 
25 Und 6 10 5 21 R$ 264,00 R$ 5.544,00

81 Carro coletor de Lixo Com Rodas - 240 Litros - cores variadas Und 2 2 4 8 R$ 346,00 R$ 2.768,00

Pacote c/ 
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82 Tubo de centrifuga Falcon 9,5 x 2,5 (50 ml), Pct c/ 50 50 
Unidades

2 5 2 9 R$ 45,00 R$ 405,00

83

Frasco de laboratório tipo Reboiler em vidro borossilicato: 
Extrator com junta cônica, fundo chato para sistema de gordura 

macro compatível com modelo Tecnal Ref. TE-044-8/50N, 
altura: 160 mm, diâmetro: 50 mm. Fundo chato para sistema de 
gordura macro com presilha (copo extrator de soxhlet), volume 

até a junta esmerilhada: 200 ml, volume total: 250 ml

Und 10 10 6 26 R$ 124,77 R$ 3.244,02

84 Lâmpada UV para Fluxo Laminar BSTec Und 2 10 6 18 R$ 260,00 R$ 4.680,00

85 Máscara Descartável com Elástico c/ 50 unidades Cx 50 Und 10 6 6 22 R$ 10,25 R$ 225,50

86
Luva para procedimento não cirúrgico, material nitrile 
tamanho pequeno, características adicionais sem pó, 

esterilidade não esterilizada, modelo sem látex. Cx 100 Und
Cx 100 Und 20 20 100 140 R$ 31,50 R$ 4.410,00

87
Saco plástico estéril para amostras líquidas/sólidas, capacidade 

650 a 720 ml, 1000 unid.
Cx 1000 

Und 8 10 100 118 R$ 625,00 R$ 73.750,00

88 Seringa descartável 1 ml, sem agulha. Cx 100 und. Cx 100 und. 5 10 5 20 R$ 23,50 R$ 470,00

89
Sílica gel, composição sio2, cor azul, aspecto físico granulado, 

aplicação desumidificar e desidratar gases, características 
adicionais indicador de umidade, tamanho grão 4 a 8.

Kg 5 5 6 16 R$ 71,43 R$ 1.142,88

90 Controlador COELTLK48HRR 100 a 240 VCA - Und 2 6 4 12 R$ 462,98 R$ 5.555,76

91 Termômetro digital – tipo espeto -50 a +300°C Und 4 6 4 14 R$ 61,00 R$ 854,00

92 Eletrodo recarregável de vidro PH 0-14 Und 5 6 5 16 R$ 188,30 R$ 3.012,80
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93

Papel para pesagem (manteiga) Modelo: Superficie 
transparente e lisa para não adesão de pós.Descrição Completa- 

Papel para pesagem MN 226:- COMPRIMENTO:750 CM\,
LARGURA:29 CM Pct c/ 100 un

Pct c/ 100 
un 2 10 4 16 R$ 193,38 R$ 3.094,08

94

Embalagem P/ Esterilização, Material: Papel Grau Cirúrgico 
Composição: C/ Filme Polímero Multilaminado

Gramatura / Espessura: Cerca De 60 G/M2 Apresentação: 
Envelope. Componentes Adicionais: Autosselante Tamanho: 

Cerca De Papel Grau Cirúrgico - Rolo 200mm x 100m 
Componentes: C/ Indicador Químico Tipo Uso: Uso Único

Und (Rolo) 2 10 5 17 R$ 104,55 R$ 1.777,35

95
Pipeta Tipo: Sorológica , Graduação: Graduada , Capacidade: 

10 ML, Material: Plástico , Esterilidade: Estéril ,
Und 300 300 300 900 R$ 3,20 R$ 2.880,00

96

Tesoura Instrumental Modelo 1: Padrão , Tipo Ponta: Ponta 
Reta , Característica Ponta: Fina Fina , Haste: Haste Reta , 

Comprimento Total: Cerca De 14 CM, Material: Aço 
Inoxidável , Esterilidade: Esterilizável

Und 2 6 2 10 R$ 29,01 R$ 290,10

97

Frasco Erlenmeyer Com Tampa de Rosca, capacidade de 250 
ml, Vidro Borosilicato 3.3, Rosca GL 25 em PTFE, 

Temperatura 140°C ou mais, Esterilizável 140°C ou mais, 
Escala graduada de fácil leitura e tarja com tamanho grande 

para facilitar a marcação

Und 15 16 10 41 R$ 158,50 R$ 6.498,50

98

Tubo Laboratório Tipo: Centrífuga , Material: Polipropileno , 
Tipo Fundo: Fundo Cônico , Capacidade: Até 15 ML, 
Acessórios: Tampa Rosqueável , Esterilidade: Estéril, 

Apirogênico, Livre De Dnase E Rnase , Uso: Descartável

Embalagem 
com 50 Und 5 8 5 18 R$ 40,00 R$ 720,00
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99
Ponteira Laboratório Material: Polipropileno , Capacidade: Até 

1000 Mcl , Tipo Uso*: Descartável

Embalagem 
com 1000 

Und
4 6 2 12 R$ 85,00 R$ 1.020,00

100 Hidróxido de sódio 40% L 1 10 5 16 R$ 23,67 R$ 378,72

101 Álcool isoamílico L 1 6 6 13 R$ 70,50 R$ 916,50

102 Ácido sulfúrico para análise de gordura do leite L 1 6 6 13 R$ 18,00 R$ 234,00

103 Acido Bórico solução seg Conway L 1 6 6 13 R$ 174,90 R$ 2.273,70

104 Solução de ácido tricloroacético a 10% - não tem em L so em 
frascos menores

L 1 6 6 13 R$ 45,00 R$ 585,00

105 Carbonato de Potássio P.A. Reagente analítico P.A. utilizado 
em laboratório de análise de alimentos. Frasco 1.000 g

Kg 1 6 6 13 R$ 81,00 R$ 1,053,00

106
Vaselina sólida, utilizado em laboratório de análise de 

alimentos - não tem nessa unidade
500g 1 6 2 9 R$ 66,64 R$ 599,76

107
Ponteiras estéreis 1-200μL, Filtro Estéril Livre Dnase Rnase; 

tipo Gilson, fabricadas em polipropileno, resistentes à 
autoclave a 121°C por até 10 minutos. Rack com 96 ponteiras

Pacote com 
1000 Und 1 10 6 17 R$ 53,87 R$ 915,79

108

Ponteiras estéreis 100-1000μL, Filtro Estéril Livre Dnase 
Rnase; tipo Gilson, fabricadas em polipropileno, resistentes à 

autoclave a 121°C por até 10 minutos. Rack com 96 ponteiras - 
não tem nessa quantidade

Pacote com 
500 und 1 10 6 17 R$ 39,97 R$ 679,49

109
Alça bacteriológica,material: plástico, componentes: com 

Haste flexível, calibragem:calibrada, volume:10 mcl, 
Esterilidade: estéril, descartável, embalagem: Individual

Pacote com 
100 und 1 10 6 17 R$ 41,45 R$ 704,65
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110

Tubo Falcon Estéril, em polietileno, com tampa rosqueável, 
fundo cônico, graduado, capacidade de 15 ml, autoclavável, 

translúcidos, atóxicos, resistente a altas e baixas temperaturas, 
embalado individualmente.

Pacote com 
500 und 1 10 2 13 R$ 488,72 R$ 6.353,36

111 Cápsula de Evaporação em Porcelana - .4ML DIAM.27MM - Und 1 30 10 41 R$ 21,66 R$ 888,06

112 Proveta Graduada de Vidro Com Base de Polipropileno 100ml Und 1 10 10 21 R$ 33,06 R$ 694,26

113 Proveta Graduada de Vidro Com Base de Polipropileno 250ml Und 1 10 10 21 R$ 40,11 R$ 842,31

114 Pipeta Pasteur Descartável Graduada 3 Ml Pacote com 
500 und 1 10 5 16 R$ 52,00 R$ 832,00

115

Butirômetro Para Leite em Pó 35% Medidor Para Teor De 
Gordura Gerber – Completo com rolha para análise de gordura 

em leite em pó 0-35%, com divisões em 0,5, calibrado, com 
gargalo com rosca, acompanhado de rolha de borracha 

adequada para butirômetro para análise de gordura em leite em 
pó.

Und 1 10 5 16 R$ 159,00 R$ 2.544,00

116
Luva para procedimento não cirúrgico, material nitrile 

tamanho PP, características adicionais sem pó, esterilidade não 
esterilizada, modelo sem látex. Cx 100 Und

Cx 100 Und 1 20 30 51 R$ 29,17 R$ 1,487,67

117
Luva para procedimento não cirúrgico, material nitrile 
tamanho MÉDIO, características adicionais sem pó, 

esterilidade não esterilizada, modelo sem látex. Cx 100 Und
Cx 100 Und 10 20 30 60 R$ 28,60 R$ 1,716,00
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118 Luva para procedimento não cirúrgico, material nitrile 
tamanho GRANDE, características adicionais sem pó, 

esterilidade não esterilizada, modelo sem látex. Cx 100 Und

Cx 100 Und 1 20 30 51 R$ 26,96 R$ 1,374,96

119
TUBO MACRO DE DIGESTÃO 42MMX300MM P

/BLOCOS DIGESTORES SERIE DK/DKL 250ML PCT/3UN
Pacote com 

3 und 1 12 5 18 R$ 671,00 R$ 12.078,00

120

CARTUCHO REFIL DEIONIZADOR 20 - MODELO
/MARCAR: LINHA PURIFICADORES GS 200-UV. Próprio 

para a purificação química da água.
Composto por resinas de troca iônica grau nuclear dispostas 

em leito misto ativadas durante o processo de fabricação, não 
regeneráveis.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Ciclo dimensionado para 10.000 litros de água pré-tratada por 

membrana de osmose reversa.
A durabilidade depende da qualidade da água de entrada

/alimentação.

Und 1 2 5 8 R$ 598,27 R$ 4.786,16

121

LAMPADA UV DE COMP. 165nm P/ MS2000 / MS3000 
ALL / WFI - MODELO/MARCAR: LINHA 

PURIFICADORES GS 200-UV
DESCRIÇÃO: Lâmpada Ultravioleta para redução de TOC

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Radiação com duplo comprimento de onda 185 NM e 254 NM.

Combina capacidade de oxidação da contaminação orgânica 
bem como a esterilização de micro-organismos

**Durabilidade de 4.000h. 

Und 1 2 5 8
R$ 

1.631,91
R$ 13.055,28
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122

FILTRO MICROBIOLOGICO DE 0,01 μm CAP. P/ OS LX E 
MASTER ANTIGO - MODELO/MARCAR: LINHA 

PURIFICADORES GS 200-UV
DESCRIÇÃO:Filtro Microbiologico no ponto de coleta.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Filtro microbiologico absoluto em ponto de coleta, em capsula. 

Construído em membrana de ultrafiltração em fibra oca. 
Membrana filtrante com corte molecular 50.000 Daltons, 

equivalente a poros de 0,01 mícron
Durabilidade depende da qualidade da água de entrada. 

Und 1 2 5 8 R$ 
1.837,00

R$ 14.696,00

123

Fita adesiva para autoclave, com indicador de processo de 
esterilização a vapor em autoclaveI, viragem indentificável 

após o uso em autoclave mudando da cor amarela para a preta
/marrom CLASSE 1 (ISO 11140-1). Confeccionada com dorso 

de papel crepado à base de celulose, em uma das faces deve 
possuir massa adesiva à base de borracha natural, óxido de 

zinco e resinas e, na outra face, uma fina camada 
impermeabilizante de resina acrílica

Und 10 10 6 26 R$ 10,00 R$ 260,00

124
PIPETADOR, Material: Borracha, Tipo: Manual, Capacidade: 

até 100 ML, Ajuste: Tipo Pera, Componentes : com 3 Vias. 
Esferas em aço inoxidável

Und 2 6 2 10 R$ 135,87 R$ 1.358,70
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125 Béquer Material: Vidro , Graduação: Graduado , Capacidade: 
100 ML, Formato: Forma Baixa , Adicional: Com Orla E Bico

Und 5 10 5 20 R$ 12,05 R$ 241,00

126
Placa de vidro micro difusão Conway ø70x AL18MM C/ 
tampa vidro, destinada a realização de análises de Bases 

Voláteis Totais (BVT) em pescados
Und 5 2 5 12 R$ 

1.680,00
R$ 20.160,00

127

Estufa para cultura e bacteriologia 42 a 64 Litros 
Características adicionais: Intervalo de temperatura Ambiente 
+15°C a 60°C; Sensor de temperatura PT-100.Circulação de 

Ar Forçada; Homogeneidade de temperatura ±1,5°C; Proteção 
de amostras contra superaquecimento; Resolução do controle 
de temperatura 0,1 °C; Porta interna de vidro; Câmara interna 

Aço Inox 430; Tipo de Bandeja Aramada em aço carbono 
niquelado; Certificado de Calibração de temperatura; 220V

Und 1 2 1 4
R$ 

3.388,30
R$ 13.553,20

128

Balança analítica 0.0001g (quatro casas); Capacidade Máxima 
320g; Resolução 0,1 mg; Capela de proteção Inclusa; Tempo 

de Estabilização (2) 3s; Características adicionais: portas 
laterais e inverter / porta de correr topo; 220V

Und 1 1 1 3
R$ 

6.700,00
R$ 20.100,00

129

Autoclave para Esterilização Tipo: Vertical, Funcionamento: 
Gravitacional, Agente: Vapor Saturado Sob Pressão, 

Capacidade: De 51 a 100 L, Abastecimento de Água: Manual, 
Ciclos Mínimos: Básico, Painel Controle: Ajuste Manual, 

Und 1 1 1 3
R$ 

16.937,84
R$ 50.813,52
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Número de Portas: 1 Porta, Componente: C/ Dispositivos De 
Segurança, Registro do Ciclo: S/ Memória de Dados

130

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO OSMOSE 
REVERSA/ELETRODEIONIZAÇÃO OU DESTILAÇÃO, 

VOLTAGEM 110/220 V, VAZÃO 10 L/H, MATERIAL 
GABINETE POLIPROPILENO,ACESSÓRIOS TANQUE 

EXTERNO PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA. 
Características adicionais: Equipamento de Osmose

Reversa. Sequência de purificação: Filtro de polipropileno; 
Filtro de carvão ativo; Membrana para osmose reversa; Filtro 

de resina mista. Pressurização: Bomba de pressurização; 
Rendimento: 10 a 15 litros /hora; Caixa da bomba: Em aço 

carbono com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática; 
Gabinete: Em alumínio revestido com pintura eletrostática. 

Tanque com capacidade de 10 a 12 L. Sistema controlador com 
limpeza automática da membrana. Medidor de TDS (sólidos 

totais dissolvidos). Tensão: 220V. Acompanha: 01 Adaptador 
para torneira; 01 Chave para substituição dos filtros. 

Equipamento com garantia de 12 meses.

Und 1 2 1 4
R$ 

3.450,00
R$ 13.800,00
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131
Placa de petri de poliestireno de alta transparência;

Superfície plana;
Estéril (90x15) - caixa com 200 unidades

caixa com 
200 

unidades
1 2 5 8 R$ 126,35 R$ 1.010,80

132

Kit Coloração de Gram para Microbiologia contendo 4 fascos, 
sendo 1 frasco com

500 mL de Cristal Violeta, 1 frasco com 500 mL de Lugol para 
Gram, 1 frasco com

500 mL de Descorante para Gram e 1 frasco com 500 mL de 
Fucsina Fenicada de

Gram

Kit com 4
frascos de

500 ml
Cada

1 2 5 8 R$ 235,33 R$ 1.882,64

133
Caixa com 50 und de Lâmina Vidro Microscopia (26 X 76)mm 

Fosca Lapidada
Transparente

Caixa com 
50 und

1 5 5 11 R$ 10,54 R$ 115,94

134 Caixa com 100 und de lamínula para microscopia 24x24 caixa com 
100 und.

1 5 5 11 R$ 5,30 R$ 58,30

135 Caldo de Infusão BHI
Frasco 500 

g
1 1 5 7 R$ 454,94 R$ 3.184,58

136 Fitas Indicadora Para Autoclave 19mmx30m
Pacote com 

10 und
1 10 5 16 R$ 85,14 R$ 1.362,24

137 Placa de Petri de vidro 60x15 und 1 10 30 41 R$ 9,80 R$ 401,80

138 Cálice de Vidro Graduado 250 ml (Hoffman) und 10 5 3 18 R$ 66,42 R$ 1.195,56

139 Frasco de Wildman ou frasco armadilha de 2000ml und 10 3 3 16 R$ 266,46 R$ 4.263,36

Estufa de Esterilização e Secagem Digital 180 Litros. 
Especificações: LED
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140

indicador das fases do processo; Adesivo em policarbonato;
Chave geral liga/desliga;

Porta fusível; Controlador eletrônico; Chapa de aço carbono 
SAE 1020; Gabinete

com Pintura eletrostática epóxi texturizada, tratamento 
anticorrosivo, porta com

puxador anatômico e abertura para direita, pintura interna tipo 
alumínio resistente a

altas temperaturas (até 600°C), saída superior – respiro para 
gases, umidade ou

acomodação do termômetro, trilhos internos para deslocamento 
das bandejas,

sistema de fecho tipo rolete, vedação com perfil de silicone de 
alta temperatura;

Acessórios inclusos: bandejas e fusível de segurança; 
temperatura de trabalho de

50°C até 200°C, controle de temperatura Digital 
microprocessado; display led 3

dígitos; resolução 1°C para indicação de temperatura de 
processo; indicação de

processo led sensor de temperatura Tipo J; cabo de 
alimentação com plug de 3 pinos,

duas fases e um terra, NBR 14136; precisão do sistema +/- 5°C 
isolamento térmico

lã de vidro, inclusive nas portas circulação de ar convencional 
natural, livre de

Ruídos

und 1 1 2 4
R$ 

4.235,78
R$ 16.943,12

Chuveiro Lava-olhos Manual Em Ferro Galvanizado
Características: composição em ferro galvanizado e tratamento 

anticorrosivo,
assegurando longevidade e resistência; bacia do lava olhos e 

crivo do chuveiro feitos
em aço inox 304, resistente à corrosão; esguichos de plástico 

PP multi-furos no lava
olhos, garantindo um fluxo de água eficiente; altura de lava-
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141

olhos em 1,10m,
Und 4

permitindo uma utilização confortável e ergonômica.
Especificações técnicas: material da estrutura: Ferro 

galvanizado com tratamento e
pintura anticorrosiva na cor verde; material da bacia e crivo: 

Aço inox 304; material
dos esguichos: Plástico PP multi-furos; altura do lava-olhos: 

1,10m; acionamento:
manual; Normas: De acordo com as normas ABNT/NBR 

16291. Com um Chuveiro
e Lava Olhos de Emergência Galvanizado e Placa de 

identificação para fixação do
Equipamento.

und 1 0 4 5
R$ 

1.487,91
R$ 7.439,55

142

Capela de Exaustão de Gases em Aço Inox com Porta de Vidro.
Ideal para laboratórios químicos, farmacêuticos e de pesquisa 

(Eliminam vapores
tóxicos e odores durante a manipulação de reagentes no 

laboratório).
Voltagem: 220 Volts.

und 1 0 1 2
R$ 

4.500,00
R$ 9.000,00
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1.2. Em caso de divergências de unidade de medida e descrição entre o sistema compras.net e a tabela do termo de 
referência, prevalecerá o disposto neste termo de referência.

1.3. O pregão será composto de itens individuais.

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, aquisição de material laboratorial necessário
para a realização das análises de inspeção de alimentos, em conformidade com o Catálogo de Alimentos do Exército
Brasileiro (CAEB) (EB40-C30. 403) e Boletins Técnicos (BT) emitidos pela Diretoria de Abastecimento (D Abst).

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) é de 12 (doze) meses contados da  assinatura da ata de
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000409/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 14/11/2025;

III) Id do item no PCA: 125; 201

VI) Classe/Grupo: 6810 - PRODUTOS QUÍMICOS; EQUIPAMENTO PARA SEGURANÇA E SALVAMENTO

V)  Identificador da Futura Contratação: 160426-23/2026

 

2.3. Justifica-se o enquadramento do presente pregão como registro de preços, com base no inciso III do art. 3º do
Decreto 11.462, de 31 de março de 2023, pois os bens mostram-se convenientes para outros órgãos, inclusive houve
a manifestação de interesse de outros órgãos (3º Batalhão de Suprimento e Depósito de Subsistência de Santa
Maria), integrantes do Escalão Superior 3º Gpt Log, em participar deste registro de preços.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.4. Não será realizado reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, pois todos os itens da
presente licitação serão exclusivos para esses grupos, 

Margem de Preferência:
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4.42. Não é o caso na presente contratação.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do ENVIO DA NOTA DE EMPENHO, em remessa única.

5.2. A nota de empenho será encaminhada para o fornecedor no e-mail cadastrado no SICAF – Comprasnet e/ou informado na
proposta.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues de segunda a quinta-feira das 8h às 11h30 e das 13h30 às 15:30h ou sexta feira das 8h às 11h30,
nos seguintes endereços:

5.4.1. Depósito de Subsistência de Santo Ângelo (D Subs SA): Rua Tiradentes, no 1388, Centro, Santo Ângelo, RS, CEP 98803-
410;
5.4.2. Depósito de Subsistência de Santa Maria (D Subs SM): Rua Marechal Floriano Peixoto, no 45, Bairro Nossa Sra. do
Rosário, Santa Maria – RS, CEP 97043-34; e

5.4.3. 3° Batalhão de Suprimento (3° B Sup): Estrada de Morretes, s/n. Morretes – Nova Santa Rita/RS. CEP 92480-000.

5.5. Quaisquer dúvidas sobre a entrega dos materiais poderão ser sanadas através dos seguintes contatos ou outro  informado
previamente: e-mail: liab.dssa@gmail.com.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6 Para os materiais de consumo o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5.7. Para os materiais permanentes o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.9. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

5.10. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.11. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
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5.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.13. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada.

5.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.15. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.17. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento   de algumas de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
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Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa: 

 7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

 7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação;

 7.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% (um por cento) 
a 15% (dez por cento) do valor da contratação;

 7.2.4.3 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze 
por cento) do valor da contratação;
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 7.2.4.3 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% 
(um por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação;

 7.2.4.3 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor da contratação.

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente  7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das7.9.  Na aplicação  sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e7.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

32 de 39

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 7 (sete) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

33 de 39

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento
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8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de Crédito

 

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.[A13] 

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 07/05/2026. 

dependentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 8.30. Após o interregno de um ano, e in
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice  exclusivamente para as obrigações iniciadas e  ,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;[A6] 

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

36 de 39

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previ omplementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastrosstos na Lei C
de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Técnica

9.22 Para os itens que são controlados pela Policia Federal, a aquisição destes itens estará condicionada à
comprovação de regularidade da empresa junto à Policia Federal, mediante apresentação de Certificado de Licença
de Funcionamento (CLF) e Certificado de Registro Cadastral (CRC) válido para o exercício de atividades com
produtos controlados. 

9.23 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.24. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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9.25. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 960.840,70
(novecentos e sessenta mil, oitocentos e quarenta reais e setenta centavos) conforme custos unitários apostos na
tabela contida no item 1.1.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.
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Santo Ângelo, 07 de maio de 2026.

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

13.1. A presente contratação será formalizada por meio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de modo  que as regras aplicáveis estão 
discriminadas no termo de referencia e na própria ata de registro de preços. 

 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que sePregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 17:52:20.

 

 

 

 

 

 

KAETILLYN ARAUJO DINIZ DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 18:44:17.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DIESSICA CARLOSSO BOFF
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 18:48:52.

 

 

Despacho: Aprovo o presente documento por estar de acordo com a legislação vigente e remeto a consideração superior.

 

 

 

 

CRISTIANO TEIXEIRA DOS SANTOS
Fiscal administrativo

 Assinou eletronicamente em 13/05/2026 às 08:43:29.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência.

 

 

 

 

SYLVIO SALES DE BARROS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 13/05/2026 às 09:24:04.

 

 


	UASG 160426
	DEPOSITO DE SUBSISTENCIA SANTO ANGELO/RS
	Termo de Referência 3/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	12. DISPOSIÇÕES FINAIS
	13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
	14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
	15. Responsáveis


